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ANEXO I - PROJETO BÁSICO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20250120/0005-06

1. DO OВJЕТО

1.1. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA

NA ÁREA DE PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, GERENCIAMENTO D
A

MATRIZ DE RISCOS E TERMO DE RE
FERÊNCIA, NO QUE TANGE A NOVA L

EI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS, LEI FEDERAL 14.133/
2021, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL

DE BATURITÉ/CE

1.2. A contratação será dividida em Item(s), conforme tabela constante

abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE

PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA,

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, GERENCIAMENTO DA MATRIZ DE RISCOS E TERMO DE

REFERÊNCIA, NO QUE TANGE A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, LEI FEDERAL

14.133/2021

QTD UND

12.0 Mês

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA
 ADMINISTRATIVA NA AREA DE PLANEJAMENTO

 E ELABORAÇÃO DOS

DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, GERENCIAMENTO DA MATRIZ DE RISCOS E TERMO

DE REFERÊNCIA, NO QUE TANGE A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, LEI FEDERAL 14.133/2021, JUNTO A CĂMARA MUNICIPAL

DE BATURITÉ/CE. Este serviço compreende todas
 as etapas necessárias para identificar e estru

turar a necessidade que originará a

contratação. As atividades incluem: Identificação da necessidade: 
Realização de análises e reuniões com os setore

s envolvidos para

mapear as reais necessidades da Câmara Muni
cipal, identificando lacunas e problemas que 

precisam ser resolvidos por meio da

contratação. Levantamento de informações: C
oleta de dados técnicos, administrativos

 e financeiros relevantes, alinhando-se aos

objetivos estratégicos da instituição e às
 diretrizes legais. Definição dos objetivo

s e escopo do projeto: Estabelecimento de objetivos

claros e detalhados, especificando o 
que se pretende alcançar, bem como delimitardo o escopo do projeto, garantindo que todas as

partes interessadas tenham compreensão uniforme. Elaboração do documento de formalização de dema
nda: Redação do documento

que oficializa a necessidade, contempla
ndo os dados levantados, justificativa para a contratação e demais informações relevantes,

conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de
 mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolv
em o objeto a ser adquirido, e anexa-se

ao processo os valores apurados compilad
os em relatório, que visa subsidiar o

Valor de Referência no montante de R$ R$
 62.000,04 (sessenta e dois mil reais e

quatro centavos), que norteará as decisõe
s do Agente de Contratação designado

para a realização da Dispensa Eletrônica de Li
citação, quanto à aceitabilidade das

propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação de uma empresa especiali
zada para a elaboração do

Documento de Formalização de Demanda (DFD), E
studo Técnico Preliminar (ETP) e

Matriz de Riscos é fundamentada pelos seguintes aspectos: Documento de

Formalização de Demanda (DFD): Este docum
ento é exigido pela legislação vigente

e é essencial para garantir que as demandas a
dministrativas do município sejam

formalizadas de maneira adequada. O DFD ass
egura que o início dos processos
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licitatórios seja feito com base em requisitos bem definidos, 
claros e justificáveis,

evitando ambiguidades e falhas no planejamento: Estudo Téc
nico Preliminar (ETP):

Quando necessário, o ETP é um componente indispensável do processo, pois

possibilita uma análise detalhada das alternativas disponíveis, pe
rmitindo a escolha

da solução mais apropriada para atender 
às necessidades do município. Esse

estudo contribui para a eficiência do processo
, além de garantir que a decisão seja

tomada com base em informações sólidas, otimiza
rdo recursos e promovendo a

economia: Matriz de Riscos: A Matriz de Risc
os é uma ferramenta crucial para a

identificação, avaliação e mitigação dos riscos que 
podem afetar a execução do

contrato. Sua utilização garante maior seguran
ça nos processos administrativos,

prevenindo falhas que possam comprometer o a
ndamento e o sucesso das

contratações. A ausência desses documentos
 comprometeria a regularidade e a

qualidade das contratações públicas, colocando em 
risco a conformidade com a

legislação, a segurança jurídica e a boa gestão 
dos recursos públicos. Assim, a

contratação da empresa especializada é fundamen
tal para assegurar que todos os

processos sejam conduzidos de forma legal, eficiente e transparente.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

4.1. O valor apresentado na pesquisa de me
rcado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/202
1, referindo-se à dispensa de licitação para

contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância

econômica, diante da onerosidade de uma l
icitação. O Art. 75, inciso II, da Lei nº.

14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para

contratação que envolva valores inferiores a
 R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,

setecentos e vinte e cinco reais e cinqu
enta e nove centavos), no caso de outros

serviços e compras

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, e
m regra, o princípio do

dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Consti
tuição. Porém, o comando

constitucional já enuncia que a lei poderá es
tabelecer exceções à regra geral, com

a expressão "ressalvados os casos especifica
dos na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina qu
e as obras, os serviços, compras

e alienações devem ocorrer por meio de licitações
.

A licitação foi o meio trazido para a Administ
ração Pública, via aprovação e

sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de

interessados em procedimentos que visam suprir as n
ecessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoa
s físicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, dispõe o inciso XXI do Artigo 37 davejamos o que

CF/1988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos
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os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feit
a de

forma direta. O novo regulamento geral das licitações, 
a Lei n° 14.133 de 01 de

abril de 2021, a exemplo da Lei nº 8.666/93, t
ambém prevê os casos em que se

admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abri
l de 2021, trouxe

inovações diversas, inclusive adequou os limites de
 dispensa de licitação em seu

Art. 75, inciso II, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II

para contratação que envolva valores inferio
res a R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e v
inte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos), n
o caso de

outros serviços e compras

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJЕТО.

5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12
 meses, contados do

recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis
) designado pelo(a) Câmara

Municipal de Baturité para acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 10
 (dezs) dias úteis da prestação do

serviço.
5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)

dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Pro
visório, pelo(s) servidor(es)

responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Baturité, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser

estendido de forma a garantir maior possibilidade ao cont
ratante de verificação da

adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, on

mesmo ser prorrogado, em eventual discordânc
ia das condições de prestação e

validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou

apresente as justificativas pertinentes a avaliaç
ão realizada.
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5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)

executado(s) em desacordo com os termos do 
Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fis
cal/fatura não for aceita

pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchi
mento, será procedida

a sua devolução para as necessárias correções
. Somente após a reapresentação do

documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se

necessários, procederá a Administração ao receb
imento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e

fiscalizar sua execução,

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de ser
viços, de acordo

com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CON
TRATADA que esteja em

conformidade com a proposta aceita, conf
orme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo

presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas

regulamentares e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o 
pagamento à CONTRATADA,

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclar
ecimentos pertinentes que

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRA
TADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONT
RATADA os recursos

necessários para cumprimento do objeto do Contrat
o;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATAD
A na indicação dos

locais de execução dos serviços, como forma 
de prevenir a ocorrência de danos de

qualquer natureza;
6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desa

cordo com as

condições estabelecidas neste Projeto Básico, solic
itando a CONTRATADA a pronta

regularização;
6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas

dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das 
respectivas

faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromiss
os assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente

Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrê
ncia de

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Pr
oejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
 riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: à

7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e 
exigências do

fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contra
tual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo

prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à f
iel execução dos

serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE

ou a terceiros por culpa ou dolo de seus re
presentantes legais, prepostos ou

empregados, em decorrência da relação co
ntratual, não excluindo ou reduzindo a

responsabilidade da fiscalização ou o acompan
hamento da execução dos serviços

pela CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessári
as à fiscalização

dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante t
erá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer
 tempo, sempre que considerar a

medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato,
 em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições
 de habilitação e qualificação

exigidas no aviso de dispensa eletrônica de lici
tação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de

identificação quando da execução do objeto à CONTRAT
ANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro 
dos parâmetros e

rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares

aplicáveis e às recomendações aceitas pela b
oa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual
 e direitos autorais

sobre os diversos artefatos e produtos produzido
s ao longo do contrato, incluindo

relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos
 solicitados pela

CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações

estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer

justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do c
umprimento

dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impe
çam,

mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equ
ipamentos de sua

propriedade, de forma a não serem confundidos corn similares de p
ropriedade da

CONTRATANTE;
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7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe

de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução

dos serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da

CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo
 de permanência

nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos 
de segurança e disciplina

por este instituído, mantendo-os devidamente identi
ficados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos

produzidos e abster-se de transferir responsabilid
ade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislaçã
o social e trabalhista em

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, ua
 vez que seus empregados

não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências е

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus em
pregados quando da execução

do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontec
ido nas dependências da

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou r
ecursos

sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os mater
iais necessários

para a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que poss
am sofrer os

seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na exec
ução dos

serviços, quando couber, nos termos das em vigor;legislações

7.1.26. Apster-se de veicular publicidade acerca do
 contrato, salvo

mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com
/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pess
oa jurídica todos os

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado

e haja a anuência expressa da Administração à con
tinuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃC

10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s)

contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
 com

a execução e determinando o que for nece
ssário à regularização de falhas ou

defeitos observados.
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz aа

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios,

e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133,

de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio
 todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato
, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente env
olvidos, determinando o que

for necessário à regularização das falhas ou d
efeitos observados e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estab
elecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois d
e efetuado o "atesto"

pelo servidor competente, condicionado este a
to à verificação da conformidade da

Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fisc
al ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstânci
a que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagam
ento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. N
esta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regula
rização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será rea
lizada consulta ao

Cadastro de Fornecedores para verificar a manute
nção das condições de habilitação

exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua advertência, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou serdo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
 sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebim
ento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adot
ar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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